	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.882 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.
DENOMINA-SE LOGRADOURO PÚBLICO BENTO GONÇALVES FILHO.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Bento Gonçalves Filho, o logradouro que confronta com logradouro Horácio Índio do Brasil, na Serra de Santa Helena.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de dezembro de 2018.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal

MAURO CLEBER GONÇALVES JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração
LUCAS GONÇALVES DE BRITO

Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 355/2018 nos termos do Substitutivo 01/2018 de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha)
